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PRESIDENTE (

GOasiS^rlK» ser dever dos poderes públicos, sobretudo do 

Executivo Municipal promover obras que venham da encontro aos 

anseios da comunidades
[

C0HS1DSRM®0 que o cais proximo a Praça da Igualdade no / 

Portihho e considerado coibo anooraáouro pelos pescadores 

pequenas embareagSes que exercem atividade profissional;

d»

OQITSIíEBàHáQ que os pesoadores encontram a maior difioslda 

de para abastecerem os seus barcos com água potável naquela Iru 

õãlidadej

-GOM3l3Ba4.IDO finalmente,que só existem torneiras de agua 

potável em clubes part iculares, e que proibem o abast o cimento/ 

de água aos pescadores;
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£HJÜ£SL â Mesa após ouvido o Soberano Plenário, que 

seja enviado ofício ao -xm®. Senhor Prefeito Municipal, solic^ 

tando a colocsçlíô de uma tomada de abastecimento do água 

cais em frente da Baça da Igualdado no Portinho, nesta cidade «

l

230

SUA BiS S3S502S, 23- de março do 1.983.

Am cSiia MnAs aos sftdraos qqrhsa.
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